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considerando o que dispõe a lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, a 
qual realizou alterações na lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, com 
destaque para a inclusão do art. 8º-B, que estabeleceu requisitos mínimos 
a serem atendidos pelos dirigentes, responsável pela gestão dos recursos 
e membros dos conselhos e comitês dos regimes Próprios de Previdên-
cia Social - rPPS da União, dos Estados, do distrito federal e dos Muni-
cípios como condição para exercício dos respectivos cargos ou funções.   
considerando que o art. 8º-B da lei nº 9.717, de 1998, teve por objetivo a 
melhoria do processo de escolha dos dirigentes, conselheiros, membros de 
comitê de investimentos e dos responsáveis pela gestão dos recursos, me-
diante a exigência de requisitos mínimos de qualificação pessoal e técnica 
desses profissionais, a exemplo dos procedimentos já adotados no âmbito 
do regime de Previdência complementar. 
considerando que um dos requisitos mínimos trazidos pelo art. 8º-B da lei 
nº 9.717, de 1998, dispõe que os dirigentes dos órgãos ou entidades ges-
toras dos RPPS devem possuir certificação e habilitação comprovadas, nos 
termos definidos em parâmetros gerais, aplicando-se também aos mem-
bros dos conselhos deliberativo, fiscal e do comitê de investimentos da 
unidade gestora do regime Próprio de Previdência Social. 
Considerando que a certificação dos dirigentes, conselheiros, membros de 
comitês de investimentos e dos responsáveis pela gestão dos recursos dos 
rPPS, tem por objetivo o aperfeiçoamento do processo de escolha des-
ses profissionais e, por consequência, a melhoria do desempenho de suas 
atribuições, os quais, além do atendimento dos requisitos de qualificação 
pessoal, que serão considerados oportunamente, para fins de emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, deverão atender critérios 
mínimos de qualificação técnica, mediante comprovação de certificação 
emitida por processo realizado por instituição certificadora reconhecida 
pela comissão de credenciamento e avaliação do Pró-Gestão rPPS, de que 
trata o art. 2º da Portaria SPrEV nº 3, de 2018. 
considerando que a exigência legal dos requisitos mínimos para dirigentes 
e membros de conselhos deliberativo e fiscal, responsável pela gestão dos 
recursos e comitês de investimentos dos rPPS, se soma aos esforços, por 
meio da adesão deste ente federativo, ao Programa de Certificação Institu-
cional do Pró-Gestão, em prol do fortalecimento deste regime. 
considerando, ainda, que é de responsabilidade da entidade gestora do rPPS 
a habilitação dos dirigentes, dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal, 
dos membros do comitê de investimentos e do responsável pela aplicação dos 
recursos do regime, verificando o atendimento aos requisitos previstos no art. 
8º-B da lei nº 9.717, de 1998, aos parâmetros gerais previstos na Portaria 
SEPRT nº 9.907, de 2020, e ao Manual da Certificação Profissional.
objeto:  o presente contrato tem por objeto a execução da atividade edu-
cacional para a qualificação do trabalho e aprimoramento de 48 (quarenta 
e oito) servidores do relativos a educação previdenciária, com carga hora-
ria de 16 horas de treinamento no conteúdo preparatório para certificação 
profissional aos Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, totalmente 
na modalidade Presencial nas dependência do instituto.
o valor global deste contrato administrativo é no valor de r$ 20.000,00 
(vinte mil reais), pagos integralmente após a realização do treinamento.
contratado: aBcPrEV GESTÃo E forMaÇÃo PrEVidENciáriaS, com en-
dereço sito na av. Príncipe de Gales, 71 - Príncipe de Gales, Santo andré/
SP, cEP 09060-650, inscrito no cNPJ sob nº 16.778.036/0001-30, neste 
ato representado por adriaNo aNToNio PoSTal.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 858637

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

Portaria Nº 2146 de 27 de seteMBro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar as servidoras, KEllY aZEVEdo BorGES lEal NE-
VES, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade funcional nº 
5914778/1, para atuar como fiscal Titular e aNGEla criSTiNa aQUiNo 
dE caMPoS MaToS, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade 
funcional nº 5858151/1, para atuar como fiscal Substituta, ambas lotadas 
na diretoria de Tecnologia da informação - dTi, do 1º Termo aditivo ao 
Contrato nº 094/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZENda e o consultor faBio aNdrÉ ESTEVES MENdES, que tem como objeto 
a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor mensal do contrato.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 858584
Portaria Nº 2144 de 27 de seteMBro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar as servidoras, KEllY aZEVEdo BorGES lEal NE-
VES, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade funcional nº 
5914778/1, para atuar como fiscal Titular e aNGEla criSTiNa aQUiNo 

dE caMPoS MaToS, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade 
funcional nº 5858151/1, para atuar como fiscal Substituta, ambas lotadas 
na diretoria de Tecnologia da informação - dTi, do 1º Termo aditivo ao 
Contrato nº 089/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZENda e o consultor aNToNio VicENTE coElHo MorEira, que tem 
como objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor 
mensal do contrato.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 858580
Portaria Nº 2145 de 27 de seteMBro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar as servidoras, KEllY aZEVEdo BorGES lEal NE-
VES, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade funcional nº 
5914778/1, para atuar como fiscal Titular e aNGEla criSTiNa aQUiNo 
dE caMPoS MaToS, auditora fiscal de receitas Estaduais, com identidade 
funcional nº 5858151/1, para atuar como fiscal Substituta, ambas lota-
das na diretoria de Tecnologia da informação - dTi, do 1º Termo aditivo 
ao Contrato nº 093/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
da faZENda e o consultor caSTro HENriQUE cUNHa dE SoUZa, que 
tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor 
mensal do contrato.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 858582
Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr

Portaria Nº 2022330002865, de 22 de setembro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Ed carloS rodriGUES dE SoUZa.
cPf: 777.519.812-53.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT acT.
cHaSSi: 9BGKc48V0JG227179.
Portaria Nº 2022330002866, de 22 de setembro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: SilVaNa aZEVEdo SaNToS.
cPf: 734.331.102-63.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK299588.
Portaria Nº 2022330002874, de 23 de setembro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: cloVES HENriQUE dE carValHo liMa.
cPf: 057.021.872-10.
Marca/ModElo: i/ToYoTa HilUX SWSrVa2Hf.
cHaSSi: 8aJJc3GS7l0154941.
Portaria Nº 2022330002870, de 23 de setembro de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fE lEiKo MoToKi TEiXEira.
cPf: 120.762.522-15.
Marca/ModElo: HoNda/Wr-V EXl cVT.
cHaSSi: 93HGH8860lK103923.

Protocolo: 858398

reVoGaÇÃo de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002864, de 21 de setembro de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330002909, de 13 de setembro de 
2021, que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fraNciSca iVaNi alVES dE liMa.
cPf: 176.663.092-87.
Marca/ModElo: HYUNdai/HB20X 1.6a STYlE.
cHaSSi: 9BHBG51dBKP946577.
Portaria Nº 2022330002880, de 23 de setembro de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330002903, de 08 de setembro de 
2021, que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: WaldEMir BarBoSa doS SaNToS.
cPf: 262.651.252-49.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4aT lTZ.
cHaSSi: 9BGKT69V0JG251183.
rEVoGaÇÃo da rEVoGaÇÃoPorTaria Nº 2022330002785, de 31 de 
aGoSTo de 2022MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2022330002177, de 11 
de aBril de 2022, que revogou a Portaria n.º 2021330002273, de 27 
de aBril de 2021, que concedeu a isenção do iPVa.BaSE lEGal: art. 


